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OFÍCIO SEGOV N° 032/2019 — GAB 

Vitória da Conquista, 26 de junho de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 

Luciano Gomes 

Presidente da Câmara de Vereadores de Vitória da Conquista. 

Cc. Procuradoria Geral 

Senhor Presidente„ 

Estamos enviando à Vossa Senhoria, a LEI n° 2.312, de 25 

Junho , sancionada pelo Senhor Prefeito, para os devidos trâmites legais. 

Segue, informações abaixo: 

V DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 

DISPONIBILIDADE DE CARDÁPIOS EM BRAILLE 

EM BARES, HOTÉIS, RESTOURANTES E 

ESTABELECIMENTOS SIMILARES 

Respeitosamente, 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro. 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
nome_do_seu_email@pmvc.ba.gov.br 
www.pmvc.ba.gov.br 
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